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PREFEITURA MUNICIPAL DE 	
F BOM JARDIM 	 

COMPROMISSO COM A RENOVAÇAO. 	 - 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

PARECER CONTROLE INTERNO N° 196/2021 

Processo de referência n° 037/2021 

Processo Administrativo n° 189/2021 

Solicitantes: Secretaria Municipal de Educação. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  189/2021. SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. PARECER TÉCNICO FINAL 

INTRODUÇÃO 

Considerando a norma contida nos arts. 31 e 74 da Constituição Federal que confere 

atribuições e competências ao Sistema de Controle Interno, em especial, a atribuição de apoiar o controle 

externo no exercício de sua missão institucional prevista no art. 74, inciso IV, bem como previsto na Lei n° 

8.258/2005, apresenta o Parecer Técnico da Unidade de Controle Interno sobre os procedimentos adotados 

pela Administração Municipal concernentes ao Pregão Eletrônico n9 037/2021. 

Formalização do Processo 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modalidade 

Pregão, cuja regulamertação consta na Lei n2 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art. 38 da Lei n2 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação. 

• Solicitações de abertura de licitação feita pelas Secretarias Municipais, contendo Termo de 

Referência com descrição do objeto, justificativa da contratação, especificação dos serviços; 

• Consta pesquisa de mercado com 03 (três) cotações de preços, fornecidas por empresas. 

• Mapa de apuração; 

• Solicitação de abertura de procedimento de contratação; 

• Intenção de Modalidade; 

• Solicitação de Dotação; 

• Autuação do Processo; 

• Dotação Orçamentária; 

• Solicitação de P3 recer Jurídico; 

• Minuta do edital; 

• Parecer do jurídico; 

• Edital; 

• Aviso de licitação; 
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• Propostas de Preços; 

• Habilitação: 

• Ata da Sessão Pública do Pregão, que relata a Abertura, Julgamento e Classificação das Propostas, 

Declaração do Vencedor; 

• Termo de Adjudicação; 

• Homologação. 

Edital de Licitação 

O procedimento administrativo está instruído com a minuta do Edital do Pregão 

Eletrônico N9 037/2021 e do contrato, devidamente analisados pela Consultoria Técnica Jurídica. 

No referido edital consta a legislação pertinente, bem como a parte interessada em 

licitar, qual seja o Município de Bom Jardim/MA, por intermédio de seu pregoeiro, externando a realização 

de licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo Menor Preço por item, tendo por objeto a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de Sistema de 

gerenciamento eletrônico escolar, abrangendo todas as etapas - cadastro e autenticação de usuário, 

cadastro de escolas, criação de turmas por turno e curso, matriculas de alunos, cadastro de servidores e 

cargos, cadastro de disciplinas, montagem de grade de aulas, montagem de grade de avaliações por turma, 

registro de aula ministrada, registro de frequência em aulas, registro de avaliações aplicadas, registro de 

frequência em avaliações, boletim de notas, remarcação de aulas e avaliações, tudo de acordo com os 

formulários do CENSO ESCOLAR do ano corrido. Em plataforma on-line totalmente responsiva com 

funcionamento em sistema operacional Windows, Linux, Mac OS, Android e IOS (via smartphone) via 

navegador web, bem como aplicativo para smartphones com as funcionalidades de autenticação de 

usuário, registro de frequência e aulas ministradas. Suporte por meio eletrônico ou físico, dependendo da 

necessidade, visando solucionar qualquer dúvida existente pelos operadores de Bom Jardim/MA. 

Limites para determinação da modalidade 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens 

e serviços comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 12 da Lei n2 10.520/02, o que se aplica 

ao caso em tela, uma vez que o objeto licitado consiste em serviços comuns. 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, 

posicionamentos do TCU, a seguir: 

"Utilize, sempre que possível, a modalidade de pregão para a aquisição de bens e 

serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e de qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, podendo, todavia, 

adotar outra modalidade, mas, neste caso, desde que a escolha seja devidamente justificada." Acórdão ng 

2.900/2009 - Plenário; 
"Utilize obrigatoriamente a modalidade pregão, preferencialmente na forma 

eletrônica, quando se tratar de serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado, em 
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